
ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

Portaria 155/2020 - GOINFRA
O Presidente da AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES -

GOINFRA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a publicação do Decreto nº 9633 de 13 de março de 2020 em que o

Governador do Estado de Goiás decretou situação de emergência na saúde pública do Estado de Goiás, em
razão da disseminação do novo coronavírus (2019-nCoV), pelo prazo de 180 dias, podendo ser
prorrogado;

Considerando a Portaria nº 19/20-GOINFRA que exige a apresentação das Certidões de
Regularidade Fiscal relativas à Fazenda Federal, Estadual e Municipal, bem como as Negativas de Débitos
Trabalhistas, e a de Regularidade relativa  ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, por ocasião de cada
ato de pagamento, de modo a dar efetivo cumprimento às disposições constantes nos artigos 27 – IV, 29 –
V, e 55 – XIII, da Lei Federal nº 8.666/1993, c/c os artigos 1 e 4 da Lei Federal nº 12.440/2011.

Considerando a Portaria 115/20-GOINFRA que determina que as Guias de
Recolhimento anexadas aos processos de pagamentos deverão ser relativas à fatura/medição
correspondente ao período da medição, devidamente homologadas pela Secretaria de Finanças dos
Municípios onde se realizará a obra, exceto para o Município de Goiânia.

Considerando a necessidade de disciplinar a apresentação e validação de documentos
nos processos de pagamento;

 
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a prorrogação por 90 (noventa) dias para apresentação das Certidões de

Regularidade Fiscal no âmbito municipal, de que trata a Portaria nº 19/20-GONIFRA;
 
Art. 2º Suspender a apresentação das Guias de ISSQN emitidas pelas Secretarias de

Finanças dos Municípios do Estado de Goiás, exceto para o município de Goiânia, por 90 (noventa dias),
de que trata a Portaria 115/20-GOINFRA, sendo que as referidas guias deverão ser apresentadas
posteriormente ao final desse período.

 
Art. 3º. Em caso de medição final do contrato, a Agência fará a retenção de parte do

pagamento até a apresentação dos referidos ISSQN.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.
 

Pedro Henrique Ramos Sales
Presidente

Gabinete do Presidente do (a) AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E
TRANSPORTES, aos 20 dias do mês de março de 2020.
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